
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 14ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201611400551

 

DATA:

  22/02/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: EDUARDO PEREIRA DE

ARAUJO - 6092}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Aracaju/SE  

Horizonte Offices, Sala 611, Jardins 

Lagarto/SE  

Travessa Santa Luzia, 28, Centro  

Contato 

(79) 99856-1630 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE  

 

 

 

 

Processo de recuperação judicia l  n º  201611400551 

 

 

 

EDUARDO PEREIRA DE ARAUJO , administrador judicial  nomeado 

por esse Juízo,  com endereço prof iss ional  nos endereços constantes no 

rodapé deste peti tório,  vem, nos presentes autos,  informar que,  por 

ausência de quórum legal, não houve instalação da Assembleia Geral  

de Credores na 1ª Convocação ,  designada para o dia 22/02/2024, com a 

f inal idade de apreciar o Plano de Recuperação apresentado pelas 

Recuperandas. 

Cumpre assinalar que a segunda convocação está aprazada para o 

dia 29/02/2024, conforme Edi tal publicado e encartado aos autos. 

Por f im,  requer a juntada do Termo de Não Instalação  e da Lista de 

Presença,  ao passo que informa que os referidos documentos também 

serão disponibi li zados no sí tio eletrônico do administrador:  

•  https://eduardoaraujoadv.com.br/grupo-sales 

Termos em que pede e espera deferimento.  

Aracaju/SE,  22 de feverei ro de 2024. 

 

 

EDUARDO PEREIRA DE ARAUJO 

OAB/SE 6.092  
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